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 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que atualiza a legislação que regulamenta o Conselho Municipal de Assistência Social.
Em sua exposição de motivos aduz que, resumidamente, O presente parecer tem por objeto a análise jurídica do Projeto de Lei nº 55/2024, que dispõe sobre a regulamentação do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) do município de Schroeder. O projeto prevê a estruturação e organização do referido conselho, observando as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), em consonância com a legislação federal, especialmente a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS), e as normativas do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).
A propositura aborda aspectos relativos à composição, funcionamento, competências e financiamento do CMAS, além de estabelecer diretrizes para o controle social e a participação democrática na gestão da política de assistência social.
Portanto, a atualização da legislação que regulamenta o CMAS não é apenas necessária, mas estratégica para o fortalecimento da política de assistência social no município, garantindo que as ações realizadas sejam mais inclusivas, eficazes e transparentes, promovendo a justiça social e o bem-estar da população.
Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.

II - Do mérito
Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 055/2024 do Executivo Municipal.
O projeto versa sobre matéria de competência do Município face o interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República e no artigo 7, inciso I da Lei Orgânica Municipal. 
O projeto encontra respaldo nos artigos 204 e 227 da Constituição Federal, que tratam da organização descentralizada e participativa das políticas de assistência social e da garantia de direitos às crianças, adolescentes e outros grupos vulneráveis.
Além disso, a Lei nº 8.742/1993 estabelece como obrigatória a existência de conselhos municipais para a deliberação e controle social da política de assistência social, observando o princípio da participação paritária entre governo e sociedade civil. 
O projeto de lei define com clareza as competências do CMAS, garantindo-lhe autonomia para deliberar, acompanhar e fiscalizar as políticas públicas de assistência social. Destacam-se, ainda, disposições que reforçam a representatividade da sociedade civil e a transparência dos processos de escolha e funcionamento dos conselheiros, aspectos fundamentais para a efetivação do controle social.
Em termos formais, o projeto está de acordo com as normas legais e constitucionais aplicáveis. Não há vícios de iniciativa ou inconstitucionalidades evidentes no texto. O detalhamento das atribuições do conselho, da sua composição e da periodicidade de suas reuniões está em linha com os preceitos legais, proporcionando segurança jurídica para a sua implementação e funcionamento.
Quanto ao mérito, o aprimoramento da legislação é oportuno e necessário. A atualização normativa proposta no projeto permite adequar o CMAS às diretrizes nacionais do SUAS, incorporando avanços administrativos e boas práticas de governança pública. A modernização das regras sobre o funcionamento do conselho contribuirá para a melhoria da gestão da assistência social no município, fortalecendo a fiscalização dos recursos públicos e a efetividade das ações sociais.
Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. 

Desta feita, em razão da constitucionalidade da matéria, não há óbice quanto à tramitação do referido projeto nas comissões. No entanto, é necessária a adequação conforme apontado anteriormente.Parte superior do formulário
Parte inferior do formulário
III – Conclusão

Posto isso, opina-se, à luz dos aspectos analisados, entende-se que o Projeto de Lei nº 55/2024 reúne as condições jurídicas e técnicas pela regular tramitação da matéria, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.
É o parecer.
Schroeder (SC), 03 de dezembro de 2024.


ANGÉLICA SONNTAG
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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